
 

COMUNICADO 
 

“Reorganização Administrativa Territorial Autárquica no Concelho de Santa Comba Dão  

 

A Câmara Municipal de Santa Comba Dão, que desde sempre se manifestou contra a 

agregação de freguesias no nosso concelho, reitera a sua oposição à lei e considera 

inaceitável a proposta da Unidade Técnica para a agregação das freguesias do Couto 

do Mosteiro a Santa Comba Dão, de Nagozela a Treixedo e do Vimieiro a Óvoa. Esta 

proposta põe em causa a identidade sociocultural de cada uma destas freguesias e 

põe ainda em causa os serviços de proximidade que até agora as atuais juntas de 

freguesia prestavam aos seus fregueses. Nagozela é a freguesia mais distante do 

Concelho; Couto do Mosteiro é a terceira freguesia mais populosa, já foi vila e sede de 

Concelho e encontra-se dispersa por um vasto conjunto de aldeias, localizando-se a 

sua sede na zona mais central da freguesia. Vimieiro é também uma freguesia já 

antiga e com uma identidade muito própria. A perda da junta de freguesia para estas 

populações não se traduzirá em nenhum benefício, antes pelo contrário, vai 

representar em todas elas a perda do último contacto com o poder local de 

proximidade, em que uma população envelhecida se via apoiada  nos problemas do 

dia a dia pelos membros da Junta de Freguesia. Tudo isto a troco de uma discutível 

poupança, que, no futuro próximo, resultará em mais despesa para o município e para 

as freguesias agregadas. O simples facto de a lei estar em vigor e não serem ainda 

conhecidas as novas competências das freguesias é revelador da ligeireza com que 

foi elaborada. 

 

 

 
Aprovado em reunião ordinária de 27 de novembro de 2012 


